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NOTÍCIAS STF*    
 
Suspensa decisão que admitiu regra de Juizados Especiais em crime de violência doméstica 
 
O ministro Luís Roberto Barroso, deferiu pedido de liminar na Reclamação (RCL) 17460 para suspender a eficácia de 
decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que considerou aplicável a crime cometido com violência doméstica 
contra a mulher, nos termos da Lei Maria da Penha (Lei 11.340/2006), o benefício da suspensão condicional do 
processo, previsto na Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais). 
 
A reclamação foi ajuizada pelo Ministério Público do Rio de Janeiro contra acórdão do TJ-RJ que declarou nula 
sentença condenatória proferida no âmbito do Juizado da Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da 
Comarca de Casimiro de Abreu, por crime lesão corporal, previsto no artigo 129, parágrafo 9º, do Código Penal. Após 
recurso da defesa, por unanimidade, o TJ-RJ anulou a sentença sob o argumento de que, mesmo em caso de 
violência doméstica, o réu teria direito a receber proposta de suspensão condicional do processo (artigo 89 da Lei 
9.099/1995). 
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O entendimento da corte estadual foi o de que o não oferecimento de proposta de suspensão condicional do 
processo, mesmo nos casos de violência doméstica previstos na Lei Maria da Penha, acarretaria nulidade insanável 
da condenação. O TJ-RJ considerou que a vedação de aplicação dos benefícios desta lei aplica-se apenas aos 
dispositivos do procedimento sumaríssimo, próprio dos juizados especiais criminais, ao passo que a suspensão 
condicional do processo deveria incidir sobre todos os procedimentos. 
 
No STF, o Ministério Público fluminense argumenta que a decisão do TJ-RJ teria se baseado em uma premissa 
equivocada: a de que o reconhecimento da constitucionalidade do artigo 41 da Lei Maria da Penha não impediria a 
aplicação do princípio previsto no artigo 89 da Lei dos Juizados Especiais. 
 
Em análise preliminar do caso, o ministro observou que a decisão questionada está em desacordo o entendimento do 
STF que, ao julgar a Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC) 19, validou o artigo 41 da Lei Maria da Penha, 
que veda a aplicação da Lei 9.099/1995 nos casos de violência doméstica. 
 
O ministro Barroso destacou que, conforme decidido pelo Supremo, a norma especial seria decorrente da incidência 
do princípio de proteção insuficiente dos direitos fundamentais, assegurando às mulheres agredidas o acesso efetivo 
à justiça. Citou, ainda, precedente da Corte (Habeas Corpus 110113) em que se indeferiu pedido para que fosse 
aplicado a crime de violência contra a mulher o benefício previsto na Lei dos Juizados Especiais. 
 
“Uma das conclusões que se pode extrair da constitucionalidade da vedação da aplicação da Lei 9.099/1995 seria a 
não admissão do benefício da suspensão condicional do processo”, assentou o relator. 
 
Processo: RCL 17460 
Leia mais... 

 
Fonte: Supremo Tribunal Federal 

VOLTAR AO TOPO 

NOTÍCIAS STJ*    
 
Todos os casos, mesmo futuros, sobre perda de pontos no Brasileiro 2013 devem ser julgados no Rio de Janeiro 
 
O ministro Sidnei Beneti concedeu nova liminar em conflito de competência envolvendo a perda de pontos da 
Associação Portuguesa de Desportos no campeonato brasileiro de futebol de 2013. 
 
Com a decisão, todas as ações, atuais ou futuras, que digam respeito ao processo STJD 320/2013, em que se 
aplicaram penalidades a clubes no Campeonato Brasileiro de Futebol Profissional de 2013, deverão tramitar na 2ª 
Vara Cível do Foro Regional da Barra da Tijuca (RJ). Com a decisão, a Portuguesa segue na série B de 2014. 
 
O ministro alertou que já são mais de cem processos relacionados, espalhados por vários estados em todo o país, o 
que exige a adoção de medida similar à aplicada aos recursos especiais representativos de controvérsia repetitiva. 
 
“O núcleo da controvérsia é sempre o mesmo, ou seja, a validade, ou não, de uma só decisão tomada no âmbito da 
Justiça Desportiva. Daí se segue que eventuais futuros ajuizamentos deverão observar o ora decidido quanto à 
competência que aqui se determina”, explicou o relator. 
 
Ele destacou que pedido similar em conflito anterior fora negado porque o caso ainda exigia maior reflexão. Mas a 
lide voltou ao STJ, e neste conflito, ao contrário do anterior, estabeleceu-se o contraditório, com manifestação nos 
autos da principal interessada: a Portuguesa. 
 
“Sem dúvida recomendável, ademais, para a segurança jurídica, tão necessária à sociedade brasileira, a definição 
uniforme de ações que se exercitem por intermédio de vários processos, dirigidos a diversos órgãos julgadores”, 
acrescentou o ministro Beneti. 
 
“Afinal de contas, seja qual for o juízo competente, de um estado ou de outro, o que importa é que será manifestação 
jurisdicional, tal como regrada pelo sistema jurídico nacional, para pôr fim ao conflito, ainda que diferenciado pela 
emoção e a paixão do futebol”, completou. 
 
O ministro esclareceu que, conforme decisão liminar em conflito anterior, já confirmada de forma unânime pelos 
ministros da Segunda Seção, os processos relacionados à perda de pontos da Portuguesa no Brasileiro 2013 devem 
ser mantidos na vara da Barra da Tijuca.  
 
Além de o Rio ser foro da sede da Confederação Brasileira de Futebol, ré nesses processos, os efeitos da citação 
para fins de fixação da competência retroagem à data de distribuição da ação. E a primeira ação relativa ao caso foi 
ajuizada perante a 2ª Vara Cível da Barra da Tijuca. 
 
O relator também afastou a aplicação do precedente “Treze Futebol Clube x Rio Branco Futebol Clube” para fixação 
da competência. Conforme o ministro, o caso é diferente do atual porque naquele não se tratava de questão 
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multitudinária, e os processos em conflito estavam em fase avançada de tramitação, tendo ocorrido preclusão quanto 
à determinação inicial da competência. 
 
O ministro ressalvou ainda que a questão está sendo analisada em caráter provisório e mesmo assim apenas no que 
diz respeito à competência para o julgamento. As alegações do clube serão analisadas novamente no julgamento 
definitivo dos conflitos e o mérito da ação em si ainda poderá ser objeto dos recursos habituais. 
 
Na liminar, o ministro Beneti determinou a notificação dos juízos suscitados, para que prestem informações no prazo 
de cinco dias, e dos presidentes dos tribunais de todo o país, para que divulguem, por notas, portais e diários oficiais 
das respectivas cortes, a decisão. 
 
O relator esclareceu ainda que a concentração dos processos atuais e futuros vale também para os juizados 
especiais, evitando-se a dispersão da prestação jurisdicional entre numerosos órgãos, o que alimentaria a 
insegurança jurídica e prolongaria a solução da causa. 
 
Processo: STJD 320/2013 
Leia mais... 
 
 
Poder público é obrigado a fornecer medicamento Dostinex a todos que precisem 
 
Para o Superior Tribunal de Justiça, a decisão judicial em ação civil pública que obriga o poder público federal, 
estadual e municipal a fornecer medicamentos se aplica a todos os pacientes, uma vez comprovadas sua 
necessidade e a impossibilidade de utilizar um produto similar ou genérico. Esse é o efeito conhecido como erga 
omnes. 
 
A questão foi discutida no julgamento de recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão do 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região em ação civil pública. O objetivo era garantir o fornecimento do medicamento 
Dostinex, de forma imediata, ampla e irrestrita, a todas as pessoas portadoras de tumor de hipófise. A sentença e o 
acórdão do TRF4 haviam limitado o direito às três pacientes citadas na ação. 
 
Ao dar parcial provimento ao recurso e estender o direito a todos os pacientes do país que precisem do 
medicamento, o relator, ministro Og Fernandes, explicou que os efeitos da decisão abrangem todos que se 
enquadrem na situação das pacientes mencionadas na ação. “Não fosse assim, haveria graves limitações à extensão 
e às potencialidades da ação civil pública, o que não se pode admitir”, afirmou o ministro. 
 
Entre os fundamentos de seu voto, Og Fernandes cita que “ações que versam sobre interesses individuais 
homogêneos participam da ideologia das ações difusas”. A despersonalização desses interesses está na medida em 
que o Ministério Público não veicula pretensão pertencente a quem quer que seja individualmente. 
 
Segundo o relator, uma vez reconhecida a legitimidade do Ministério Público, os efeitos do acórdão não devem se 
aplicar apenas às pacientes envolvidas, mas a todos cujo perfil se encaixem nos requisitos. 
 
A Turma acompanhou o voto do relator para reconhecer o efeito erga omnes. A decisão mantém os demais 
dispositivos do acórdão. Assim, quanto às três pacientes, a União, o estado de Santa Catarina e o município de 
Joinville continuam obrigados a lhes fornecer o medicamento, sob pena de multa de R$ 200,00 por dia de atraso para 
cada uma delas, a incidir contra cada ente público. 
 
Processo: REsp 1344700 
Leia mais... 
 
 
Preenchimento de requisitos para aposentadoria urbana por idade não precisa ser simultâneo 
 
“A implementação dos requisitos para a aposentadoria por idade urbana pode dar-se em momentos diversos, sem 
simultaneidade. Mas, uma vez que o segurado atinja o limite de idade fixado, o prazo de carência está consolidado e 
não pode mais ser alterado.” 
 
O entendimento é da Segunda Turma, ao julgar recurso contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), no qual 
se discutia a obrigatoriedade do preenchimento simultâneo dos requisitos para concessão da aposentadoria urbana 
por idade, quando requerida com base na regra de transição prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91. 
 
De acordo com o relator do recurso, ministro Mauro Campbell Marques, o segurado que não cumpre a carência legal 
estabelecida para aposentadoria urbana, quando atingido o requisito de idade, pode cumpri-la posteriormente pelo 
mesmo número de contribuições previsto para essa data, não sendo possível um novo enquadramento na tabela 
contida no artigo 142 da Lei 8.213 com base no ano em que o benefício foi requerido. 
 
No caso julgado, a segurada havia ingressado com ação para que fosse reconhecido seu direito à aposentadoria por 
idade urbana. O juízo de primeira instância julgou procedente o pedido, mas o Tribunal Regional Federal da 4ª 
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Região  entendeu que não foram cumpridos adequadamente os requisitos de idade e contribuição. 
 
O TRF4, muito embora considerasse possível o preenchimento de requisitos de modo não simultâneo, considerou 
que o prazo de carência para a concessão do benefício não se consolidou quando atingida a idade mínima, por não 
ter a segurada preenchido o número de contribuições fixado na tabela do artigo 142. 
 
A aposentadoria por idade vinculada ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS) está prevista no artigo 201, 
parágrafo 7ª, inciso II, da Constituição Federal. A idade exigida é 65 anos para homem e 60 para mulher, reduzida em 
cinco anos para trabalhadores rurais, nos dois casos. 
 
De acordo com o ministro Campbell, para obtenção da aposentadoria por idade pelo trabalhador urbano, a carência 
foi fixada pela Lei 8.213 em 180 meses de contribuição, conforme o artigo 25, inciso II. Na revogada Consolidação 
das Leis de Previdência Social, de 1984, correspondia a 60 anos de contribuição. 
 
O ministro explicou que o artigo 142 da Lei 8.213 estabeleceu regra transitória de cumprimento do período de 
carência, restrito aos segurados inscritos na previdência até 24 de julho de 1981. De acordo com Campbell, deve se 
beneficiar dessa regra de transição o segurado que estava vinculado ao RGPS mas que, por ocasião da nova lei, não 
mantivesse a qualidade de segurado, desde que tenha retornado posteriormente ao sistema. 
 
Segundo o ministro, “a interpretação a ser dada ao artigo 142 deve ser finalística, em conformidade com os seus 
objetivos, que estão voltados à proteção do segurado que se encontra no período de transição ali especificado, 
considerando o aumento da carência de 60 contribuições para 180 e que atinjam a idade nele fixada”. 
 
A Lei 10.666/03 permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para obtenção da aposentadoria por idade 
urbana. 
 
O relator entendeu que o acórdão do TRF4 deveria ser reformado, pois a jurisprudência do STJ admite a aplicação do 
artigo 142 da Lei 8.213 combinado com o parágrafo 1º do artigo 3º da Lei 10.666. Seguindo seu voto, a Turma 
determinou ao tribunal regional que refaça a contagem da carência com base na data em que a segurada atingiu a 
idade mínima. 
 
Processo: REsp 1412566 
Leia mais... 

 
Fonte: Coordenadoria de Editoria e Imprensa  da Secretaria de Comunicação Social   

do Superior Tribunal de Justiça 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*    

 
Galeria dos Presidentes 
 
Comunicamos que foi atualizado o link na página da Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, 
Desembargadora Leila Mariano. 
 

Fonte: Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

                                                                                                                          VOLTAR AO TOPO 

  

 
    

JURISPRUDÊNCIA* 
 

JULGADOS INDICADOS *    
 
0008672-07.2010.8.19.0207– rel. Des. Alexandre Freitas Câmara

Direito Civil e Processual Civil. Demanda indenizatória por acidente automobilístico. Juízo a quo que julgou 
improcedentes os pedidos formulados pela autora e o pedido contraposto formulado pela ré, entendendo não haver 
prova dos fatos constitutivos do direito objeto da demanda. Sentença que deixou de valorar provas emprestadas 
trazidas pela parte autora, tendo o juízo de primeiro grau entendido que sua utilização violaria o princípio da ampla 
defesa. Apelação da parte autora. Trânsito em julgado do capítulo da sentença referente ao pedido contraposto, por 
ausência de recurso da parte ré, que apenas postulou a reforma da sentença em contrarrazões. Sentença que 
merece reforma. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que não há 
cerceamento de defesa pela utilização de prova trasladada de outro processo como prova documental, desde que tal 
prova tenha sido produzida com a observância dos princípios do contraditório e do devido processo legal, devendo 
tais princípios serem também respeitados quando do empréstimo da prova. Parte ré que participou da produção da 
prova no processo original, tendo tido também a oportunidade de manifestação a respeito nestes autos, invocando-as 

, j. 09.04.2014 e p. 11.04.2014 
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até mesmo para provar fatos de seu interesse. Não utilização de cinto de segurança pela vítima do acidente, o que 
caracteriza culpa concorrente. Recurso conhecido e parcialmente provido para condenar a ré ao pagamento de 
compensação por danos moral e estético e indenização pelo período de um ano de incapacidade laborativa, 
reduzindo-se pela metade a quantia devida em razão da culpa concorrente da vítima, nos termos do art. 945 do 
Código Civil. 

 
Fonte: Segunda Câmara Cível 
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EMBARGOS INFRINGENTES*    

    
 

Fonte: TJERJ 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 
DIPUC - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 

SEDIF - Serviço de Difusão 
Colaboração: Divisão de Acervos Jurisprudenciais - DIJUR 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 
Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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